
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Contrato no 16/19

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA MM COMERCIAL DE
PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA - ME PARA
FORNEC¡MENTO DE COPOS DESCARTÁVEIS DE
PAPEL DE 18OML, COM FORNECIMENTO
PARCELADO.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, inScrito no CNPJ Sob NO

50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel
Pestana,315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor
Técnico do Departamento Geral de Administração, Sr. Carlos Eduardo Corrêa
Malek, cédula de identidade no. 13.146.149-7 e CPF n". A75.299.248-18, conforme
delegação de competência fixada pela Resoluçäo 1197 publicada no D.O.E. de 08
de março de 1997 e Ato 1.917115 publicado no D.O.E. de 08 de outubro de 2015,
de ora em diante designado GONTRATANTE, e a empresa MM COMERCIAL DE
PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA - ME, inscrita sob no CNPJ: 16.859.246/0001-
53 , com sede Av. Sapopemba, 157A, Água Rasa, São Paulo/SP - CEP: 03345-000,
representada na forma de seu Contrato Social pelo Sr. Marcos Marques dos
Santos, RG no 28.752.782-7 SSP/SP e CPF no 252.893.678-88, doravante
denominada CONTRATADA, nos termos do artigo 24,11da Lei Federal no 8.666 de
21 de junho de 1993 e alteraçöes c/c Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018, firmam
o presente contrato, conforme instruçäo dos autos SEI 248512018-11, com as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1,1- Aquisiçäo de copos descartáveis de papel de 180m1, com fornecimento
parcelado.

1.2- Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele
estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Proposta de 1 1 de janeiro de 2019, apresentada pela CONTRATADA;
b) Resoluçåo 5/93 - Anexo ll;
c) Ordem de Serviço GP n.o gZl20O1- Anexo lll, aplicável no que couber.

1.3- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas
condições, acréscimos ou supressÕes nos termos do artigo 65, S 1' da Lei Federal
no 8.666/93
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TRIBUNAL DE coNTAs Do ESTADo DE sÃo PAULo

clÁusul-A SEGUNDA
Dos pRAzos DE vle Ên¡cn E Do REcEBIMENTo

2.1- Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da data da publicação de
seu extrato no DOE - Diário Oficial do Estado de São Paulo.

2.2- Durante o prazo de vigência contratual, a GONTRATADA deverá efetuar as
entregas conforme detalhado a seguir:

Entrega Prazo de entrega Quantidade
Unidade de

fornecimento

le entrega
15 dias a contar da publicação do extrato do
contrato no Diário Oficial do Estado de São

paulo
6.000

caixa com 2.000
unidades

2e entrega
Dois meses após a primeira entrega - até o

quinto dia útil do mês
4.000

caixa com 2.000
unidades

3e entrega
Dois meses após a segunda entrega - até o

quinto dia útil do mês
4.000

caixa com 2.000

unidades

4e entrega
Dois meses após a terceira entrega - até o

quinto dia útil do mês
4.000

caixa com 2.000

unidades

53 entrega
Dois meses após a quarta entrega - até o

quinto dia útil do mês
4.000

caixa com 2.000
unidades

6e entrega
Dois meses após a quinta entrega - até o

quinto dia útil do mês
8.000

caixa com 2.000

unidades

2.3- O Atestado de Recebimento será emitido pela EPCP - Escola Paulista de
Contas Públicas em até 05 (cinco) dias contados da data de entrega.

CLÁUSULA TERCEIRA
GONDIçÕES DE FORNECTMENTO, DE RECEBTMENTO E SANEAMENTO DE

IRREGULARIDADES

3.1- A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto contratado, conforme
especificações e condiçöes estabelecidas neste contrato, em seus anexos e na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as espec¡ficações e
condiçöes estabelecidas no contrato.

3.{.1- Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento
ao objeto contratado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e prev¡denciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços
normais do CONTRATANTE.

3.2- O fornecimento será parcelado, conforme descrito no item 2.2 deste contrato.

3.3- O objeto deverá ser entregue observando-se as segu¡ntes condiçöes:
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.3.1- A entrega deverá ser agendada previamente junto à EPCP - Escola Paulista
de Contas Públicas, por meio do telefone (11) 3292-3360, bem como pelo endereço
eletrônico: epcp@tce.sp. gov. br;

3.3.2- Local de entrega: Rua Rangel Pestana no31s, 1o subsolo, centro, em såo
Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01021-000;

3.3.3- Horário de recebimento: das 09:00 às 15:00 horas;

3.3.4- Observação: Os locais de carga e descarga deste Tribunal encontram-se
dentro da ZMRC (Zona de Máxima Restriçåo de Circulação) sujeitos, portanto, à
legislaçäo municipal pertinente;

3.3.5- Por ocasião da entrega, o produto terá suas características confrontadas com
as especificações contidas no contrato e na proposta ofertada, principalmente no
tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada na proposta, sob pena
de recusa de recebimento.

3.4- Constatadas irregularidades no objeto, o CONTRATANTE, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se nåo corresponder às especificações
constantes deste contrato, determinando sua substituiçao/correçåo;

b) Determinar sua complementaçåo se houver diferença de quantidades ou de
partes.

3.5- As irregularidades deveråo ser sanadas de acordo com a indicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

3.6- O recebimento nåo exime a GONTRATADA de sua responsabilidade, na forma
da lei, pela qualidade, correçåo e segurança dos produtos entregues.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1- Planilha de preços

4.2- O valor total do presente contrato é de R$ 5.260,00 (cinco mil setecentos e
sessenta reais), o qual correrá por conta da Funcional Programática
01.032.02A0.4821 - Elemento: 3.3.90.30.1 3

Item Descrição Unid. de
fornecimento Qtde.

Valor
unitårio Valortotal

1 Copo de papel 180 ml branco Caixa com 2.000
unidades 15 R$ 384,00 R$ 5.760,00

Valor total do contrato R$ 5.760,00
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

4.3- Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contiados da emissão do Atestado de Recebimento,
mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco do
Brasil S.4., desde que a correspondente nota fiscal/fatura tenha sido emitida sem
incorreçöes.

4.4- Näo será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos
fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreçöes
ou irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pela Escola
Paulista de Contas Públicas - EPCP, o prazo para sua regularização.

4.5- Caso a CONTRATADA näo apresente carta de correção no prazo estipulado, o
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

4.6- Conforme legislaçåo vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou índireta.

4.7- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

4.8- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

4.9- Constitui condiçao para a realizaçäo do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTR^ATADA no "Cadastro lnformático de Crédito näo Quitados de
órgão e entidades estaduais - CADIN ESTADUAL'.

4.10- Os pagamentos respeitarão, ainda, as disposições do termo contratual e, no
que couber, a Ordem de Serviço GP no 0212001 do GONTRATANTE - Anexo I do
Contrato.

4.11- Havendo atraso nos pagamentos näo decorrente de falhas no cumprimento
das obrigaçóes contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável,
bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
"pró-rata tempore", em relaçäo ao atraso verificado.

4.12- Nåo será considerado atraso no pagamento, as retençöes efetuadas em
virtude da aplicação da Resolução no 5, de 10 de setembro de 1993, alterada pela
Resolução no 3/2008.

CLÁUSULA QUINTA
oBRrcAçÕes oe CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

5.1- Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em compatibilidade
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

com as obrigaçöes por ela assumidas, todas as condições de qualificaçåo e
habilitação exigidas previamente à contrataçäo.

5.2- Cumprir os termos do presente contrato e seus anexos, na estrita observância
da legislação pertinente em vigor.

5.3- Assegurar ao CONTRATANTE os prazos mínimos de validade dos produtos.

5.4- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de
transportes e taxas de administraçåo, bem como despesas e obrigaçöes financeiras
de qualquer natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga,
resultantes da execuçäo deste contrato, sendo que sua inadimplência, com relaçäo
a tais encargos, näo transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, näo
podendo onerar o presente contrato.

5.5- Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo
deste contrato, correndo à suas expensas os ressarcimentos e indenizaçöes
devidos.

5.6- Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus funcionários quando da realizaçåo dos serviços,
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e
determinaçoes de segurança, bem como, tomando ou fazendo com que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias.

CLÁUSULA SEXTA
oBRTGAçÖES pO CONTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento

6.2- lndicar responsável pelo acompanhamento da execuçåo deste contrato.

6.3- Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para
a entrega do objeto.

6.4- Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do
produto.

CLÁUSULA SÉTIMA
RESCTSÃO E SANçÕES

7.1- O nåo cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de
21 dejunho de 1993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de I de junho de 1994,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

7.2- Aplicam-se a este contrato as sançöes estipuladas nas Lei Federal no 8.666/93
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

e na Resoluçáo no 5, de 10 de setembro de 1993, alterada pela Resolução no

3i2008, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer
integralmente.

7.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE de aplicar as sançöes previstas neste ajuste e na
legislaçäo que rege a contratação.

7.4- A aplicação de quaisquer sançöes referidas neste dispositivo, nåo afasta a
responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

7.5- A aplicaçåo das penalidades näo impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
FORO

8.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

8.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito.

Säo Paulo, em

CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK
Diretor Técnico

Departamento Geral de Administraçäo
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULCI

Testemu

dos Santos
nistrador

D PARA LIMPEZA LTDA - MEMM COMERCIAL

lnlt*<
ilr* h,L,r*, Crtç
NÜme: ¡¡vorJ ÐuitPrtr 06rþ
RG no: 4J tH tt6RG no:

e!8,
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TRTBUNAL DE coNTAS Do EsrADo DE sÃo pAULo

ANEXO I

oRDEM DE SERVTçO GP N". 02/200{

PUBLIcADA lrlo olÁnto oFtctAL Do ESTADo oE sÃo pAULo, poDER LEGtsLATtvo, EM 30/05/2001,
pÁo. ss.
TCA - 29.863t026t00

Regulamenla, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o g 20 do artigo 71 da Lei Federal 8666/93, com a
redaçäo determinada pela Lei no 9.032, de 28.04.95.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pelo
art. 20, inciso XXlll da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, c/c o artigo 24 do Regimento lntemo;

Considerando o disposto no artigo 23 da Lei no 9711, de 20.11.98, que alterou a redaçåo do artigo 31 da Lei no

8212, de 24.07.91:
Considerando as normas do Decreto no 3.048, de 6.05.99, que "Aprova o Regulamento da Previdência Social e
dá outras providências", especialmente aquelas previstas em seu artigo 219 e SS;
Considerando o dever imposto por tais normas à Administraçáo; e
Considerando, finalmente, caber à Administraçåo exigir do contratado a comprovação do adimplemento das
obrigaçöes previdenciárias relativas ao objeto da avença, de modo a prevenir eventual responsabilidade
solidária que, quanto a estas, lhe possa recair.

RESOLVE

Regulamentar o artigo 71, $ 20 da Lei Federal no 8.666/93, com a redaçåo determinada pela Lei no 9,032i95, nos
rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tribunal figurar como Contratante.

Art. 10- Porforçadocontidonoart.3l e$gdaLei no9.71 1,c;/ccomoartigo219,S3'doDecreto
3.048/99, este Tribunal deverá reter 11olo (onza por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestaçåo de
serviços ali enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nome da Empresa contratada.

Art. 20 - Näo se emitirá atestado de realizaçåo dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor do
Contrato, do efetivo cumprimento das regras desta Ordem de Serviço.

Parágrafo Unico: O atestado a que se refere o caput será assinado portodos os membros da
Comissão de Fiscalizaçäo do Contrato, incluído o gestor.

Art. 3o - O Contratado deverá apresentar para a Comissão de Fiscalizaçåo:
| - Cópia autenticada da carleira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que

prestam serviços vinculados ao contrato.
ll - lnscriçåo dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
lll - Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV - Comprovantes de:

a) EPI's - Equipamento de Proteçäo lndividual;
b) Saúde Ocupacional;
c) Seguro de Vida;
d) Uniforme da Empresa.

Art. 40 - No caso de contratação envolvendo execução de obras:
| - lncumbe ao Contratado, juntamente com a Comissåo Técnica de Fiscalizaçåo, providencian
a) lnscriçåo da obra no posto do INSS, e informação sobre o valor pára obtençåo da CND -

Certidão Negativa de Débitos da obra Contratada.
b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente.
c) Recolhimento da ART - Anotaçåo de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.).
d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Habite-se".

Parágrafo Unico: Somente se emitirá Termo de Recebimento Definitivo da obra mediante obtençåo e
apresentação, pelo Contratado, da CND e do Habite-se.

Arl. 5o - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente, fazer menção a esta
Ordem de Serviço para que dela tenham ciência os interessados em Gontratar com o Tribunal.

Art. 60 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da publicaçåo, sem prejuízo das disposições
constantes das Ordens de Serviço 1/83 e 1/89, revogadas as disposiçöes em contrário.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ANEIO il
RESOLUçAO no. 5/93*

TC-A -16.5291026193 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário Oficial do Estado de Såo Paulo em 2 de setembro de 1993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,
tendo como fundamento a regra do artigo 1 15 da Lei no. 8.666/93, considerando a faculdade de expedir normas
para a realizaçåo de seus procedimentos licitatórios; considerando que a Lei no. 8.666/93, ao se referir à multa o
faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicaçåo da sanção.
RESOLVE baixar a presenle resoluçäo, na conformidade seguinte:

Artigo 1o - A aplicaçåo de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei n". 8.666/93,
no åmbito do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, obedecerá ao disposto nesta Resolução.

Añiao 2' - A recusa iniustificada do adiudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retinr o instrumento
equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administracão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
caracteriza o descumprimento total da obriqacâo assumida. suieìtando-o as seouintes penalidades:

I - Multa de 20/o (vinte por cento) sobre o valor da obriaacão não cumprida: ou
ll - Pagamento correspondente à diferença de preço deconente de nova licitaçåo para o mesmo fim.

Añiqo 3" - O atraso iniustificado na execucão do contnto de servico. obra. ou na entreqa de materiaiù
sem preiuízo do disposto no paráqrafo primeiro do aftioo 86 da Lei 8.666/93 e artioo 70 da Lei 10.520/02,
suieitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obriqação não cumprida. a paftir do primeiro dia útil
sequinte ao término do prazo estipulado. na seauinte proporcão:

| - Multa de 10o/o Hez por cento) até o 30o (triaésimol dia de atraso: e
ll - Multa de 1596 (quinze por centd a partir do 31o (trigésimo primeird dia de atraso até o 45

huadraoésimo quinto) dia de atraso.

Paráørafo [tnico - A partir do 46" (auadraqésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecucão totat ou
parcial da obrioacão assumida. salvo disposicão em contrário. em casos particulares. previstos no edital ou
contrato. suieitando-se à aplicacão da mutta prevista no artioo auarto desta resolucão.

Artiqo 4 - Pela inexecuoão total ou parcial do seruiço. compra ou obn poderão ser aplicadas à
c.ontrat?da as seauintes penalidades:

I - Multa de 20/o (vinte por cento) sob¡e o valor da obriqacãa não cumprida: ou
ll - Multa correspondente à diferença de preço deconente de nova licitaçäo para o mesmo fim.

Artigo 50 - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administraçäo do
Tribunal de Contas do Estado de såo Paulo, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da
intimaçåo.

Parágrafo único - A não ocorrência de substituiçäo dentro do prazo estipulado ensejará a aplicaçåo da
multa prevista no Artigo 40 desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

Artigo 6o - O pedido de pronogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente
será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

Añiqo 7o - As multas referidas nesta resolucão nâo impedem a aplicacão de outras sancões previstas nas
Leis 8.666ß3 e 10.520/02.

6 1o - Veificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou cancterizada a inexecucão
pa¡cial. o Tribunal rcterá. preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha
dircita. até a decisão definitiva. asseaurada a ampla defesa.

6 20 - Caso a contratada tenha prestado qarantia. e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa.
será rctida a diferenca. nos termos disciplinados no paráorafo anteior.

6 3o - Se este Tribunal decidir pela não aplicaeão da multa. o valor retido será devolvido à contratada
devidamente corriqido pelo IPC-FIPE.

Artigo 8o - As normas estabelecidas nesta Resoluçåo deverão constar em todos os procedimentos
licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 9o - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicaçåo.
" Atualizada pla Resolufio no. 0&08, publicada no Diáio Ofrcialdo Elado de São Paulo em 4 de setemb¡o de 2008.
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